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PROCURADORIA-GERAL
DA FAZENDA NACIONAL

PORTARIA CONJUNTA No- 6, DE 22 DE JULHO DE 2009

Dispõe sobre pagamento e parcelamento de
débitos junto à Procuradoria-Geral da Fa-
zenda Nacional e à Secretaria da Receita
Federal do Brasil, de que tratam os arts. 1º
a 13 da Lei nº 11.941, de 27 de maio de
2009, e estabelece normas complementares
à Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 1, de 10
de março de 2009, que dispõe sobre o par-
celamento de débitos para com a Fazenda
Nacional, de que tratam os arts. 1º a 13 da
Medida Provisória nº 449, de 3 de dezem-
bro de 2008.

O PROCURADOR-GERAL DA FAZENDA NACIONAL E
O SECRETÁRIO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL - INTE-
RINO, no uso das atribuições que lhes conferem o art. 72 do Re-
gimento Interno da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, apro-
vado pela Portaria MF nº 257, de 23 de junho de 2009, e o inciso III
do art. 261 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do
Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 125, de 4 de março de 2009,
respectivamente, e tendo em vista o disposto nos arts. 10 a 14-F da
Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, e nos arts. 1º a 13 da Lei nº
11.941, de 27 de maio de 2009, resolvem:

CAPÍTULO I
DO PAGAMENTO À VISTA OU DO PARCELAMENTO

DE DÍVIDAS NÃO PARCELADAS ANTERIORMENTE
Seção I
Dos Débitos Objeto de Parcelamento ou Pagamento
Art. 1º Os débitos de qualquer natureza junto à Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional (PGFN) ou à Secretaria da Receita Fe-
deral do Brasil (RFB), vencidos até 30 de novembro de 2008, que não
estejam nem tenham sido parcelados até o dia anterior ao da pu-
blicação da Lei nº 11.941, de 27 de maio de 2009, poderão ser
excepcionalmente pagos ou parcelados, no âmbito de cada um dos
órgãos, na forma e condições previstas neste Capítulo.

§ 1º Para os fins do disposto no caput, poderão ser pagos ou
parcelados os débitos de pessoas físicas ou jurídicas, consolidados por
sujeito passivo, constituídos ou não, com exigibilidade suspensa ou
não, inscritos ou não em Dívida Ativa da União (DAU), mesmo que
em fase de execução fiscal já ajuizada, considerados isoladamente:

I - os débitos, no âmbito da PGFN, decorrentes do apro-
veitamento indevido de créditos do Imposto sobre Produtos Indus-
trializados (IPI) oriundos da aquisição de matérias-primas, material de
embalagem e produtos intermediários relacionados na Tabela de In-
cidência do Imposto sobre Produtos Industrializados (Tipi), aprovada
pelo Decreto nº 6.006, de 28 de dezembro de 2006, com incidência de
alíquota 0 (zero) ou como não-tributados;

II - os débitos, no âmbito da PGFN, decorrentes das con-
tribuições sociais previstas nas alíneas "a", "b" e "c" do parágrafo
único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, das
contribuições instituídas a título de substituição e das contribuições
devidas a terceiros, assim entendidas outras entidades e fundos;

III - os demais débitos administrados pela PGFN;
IV - os débitos, no âmbito da RFB, decorrentes do apro-

veitamento indevido de créditos do IPI oriundos da aquisição de
matérias-primas, material de embalagem e produtos intermediários
relacionados na Tipi, aprovada pelo Decreto nº 6.006, de 2006, com
incidência de alíquota 0 (zero) ou como não-tributados;

V - os débitos, no âmbito da RFB, decorrentes das con-
tribuições sociais previstas nas alíneas "a", "b" e "c" do parágrafo
único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 1991, das contribuições ins-
tituídas a título de substituição e das contribuições devidas a terceiros,
assim entendidas outras entidades e fundos; e

VI - os demais débitos administrados pela RFB.
§ 2º Poderão também ser pagos ou parcelados, na forma e

condições previstas neste Capítulo, os débitos de Contribuição para o
Financiamento da Seguridade Social (Cofins) das sociedades civis de
prestação de serviços profissionais, relativos ao exercício de profissão
legalmente regulamentada a que se referia o Decreto-Lei nº 2.397, de
21 de dezembro de 1987, revogado pela Lei nº 9.430, de 27 de
dezembro de 1996.

§ 3º O disposto neste Capítulo não contempla os débitos
apurados na forma do Regime Especial Unificado de Arrecadação de
Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de
Pequeno Porte (Simples Nacional) de que trata a Lei Complementar
nº 123, de 14 de dezembro de 2006.

§ 4º Poderão ser ainda parcelados, na forma e condições
previstas neste Capítulo, os débitos parcelados de acordo com a Lei
nº 10.522, de 19 de julho de 2002, cuja primeira solicitação de
parcelamento tenha sido efetuada a partir da publicação da Lei nº
11.941, de 2009.

§ 5º O requerimento de adesão ao parcelamento dos débitos
de que trata o § 4º implicará desistência compulsória e definitiva do
parcelamento anterior, sem restabelecimento dos parcelamentos res-
cindidos caso não seja efetuado o pagamento da 1ª (primeira) pres-
tação ou não sejam prestadas as informações na forma do art. 15.

Seção II
Das Reduções e da Quantidade de Prestações
Art. 2º Os débitos de que trata este Capítulo poderão ser

pagos ou parcelados da seguinte forma:
I - pagos à vista, com redução de 100% (cem por cento) das

multas de mora e de ofício, de 40% (quarenta por cento) das multas
isoladas, de 45% (quarenta e cinco por cento) dos juros de mora e de
100% (cem por cento) sobre o valor do encargo legal;

II - parcelados em até 30 (trinta) prestações mensais e su-
cessivas, com redução de 90% (noventa por cento) das multas de
mora e de ofício, de 35% (trinta e cinco por cento) das multas
isoladas, de 40% (quarenta por cento) dos juros de mora e de 100%
(cem por cento) sobre o valor do encargo legal;

III - parcelados em até 60 (sessenta) prestações mensais e
sucessivas, com redução de 80% (oitenta por cento) das multas de
mora e de ofício, de 30% (trinta por cento) das multas isoladas, de
35% (trinta e cinco por cento) dos juros de mora e de 100% (cem por
cento) sobre o valor do encargo legal;

IV - parcelados em até 120 (cento e vinte) prestações men-
sais e sucessivas, com redução de 70% (setenta por cento) das multas
de mora e de ofício, de 25% (vinte e cinco por cento) das multas
isoladas, de 30% (trinta por cento) dos juros de mora e de 100% (cem
por cento) sobre o valor do encargo legal; ou

V - parcelados em até 180 (cento e oitenta) prestações men-
sais e sucessivas, com redução de 60% (sessenta por cento) das
multas de mora e de ofício, de 20% (vinte por cento) das multas
isoladas, de 25% (vinte e cinco por cento) dos juros de mora e de
100% (cem por cento) sobre o valor do encargo legal.

Parágrafo único. O requerimento de parcelamento abrangerá
todos os débitos indicados pelo sujeito passivo, no âmbito de cada um
dos órgãos, na forma do art. 15.

Seção III
Das Prestações
Art. 3º No caso de opção pelo parcelamento de que trata este

Capítulo, a dívida consolidada será dividida pelo número de pres-
tações que forem indicadas pelo sujeito passivo, não podendo cada
prestação mensal, considerados isoladamente os parcelamentos re-
feridos nos incisos I a VI do § 1º do art. 1º, ser inferior a:

I - R$ 2.000,00 (dois mil reais), no caso de parcelamento de
débitos decorrentes do aproveitamento indevido de créditos do IPI
oriundos da aquisição de matérias-primas, material de embalagem e
produtos intermediários relacionados na Tipi, aprovada pelo Decreto
nº 6.006, de 2006, com incidência de alíquota 0 (zero) ou como não-
tributados, ainda que o parcelamento seja de responsabilidade de
pessoa física;

II - R$ 50,00 (cinqüenta reais), no caso de pessoa física; e
III - R$ 100,00 (cem reais), no caso dos demais débitos de

pessoa jurídica, ainda que o parcelamento seja de responsabilidade de
pessoa física.

§ 1º Até o mês anterior ao da consolidação dos parcela-
mentos de que trata o art. 15, o devedor fica obrigado a pagar, a cada
mês, prestação em valor não inferior ao estipulado neste artigo.

§ 2º Após a consolidação, computadas as prestações pagas, o
valor das prestações será obtido mediante divisão do montante do
débito consolidado pelo número de prestações restantes, observada a
prestação mínima prevista neste artigo.

§ 3º O valor de cada prestação será acrescido de juros cor-
respondentes à variação mensal da taxa referencial do Sistema Es-
pecial de Liquidação e de Custódia (Selic) para títulos federais a
partir do mês subsequente ao da consolidação até o mês anterior ao
do pagamento e de 1% (um por cento) para o mês do pagamento.

§ 4º As prestações vencerão no último dia útil de cada mês,
devendo a 1ª (primeira) prestação ser paga no mês em que for for-
malizado o pedido, observado o disposto no § 3º do art. 12.

CAPÍTULO II
DO PAGAMENTO À VISTA OU DO PARCELAMENTO

DE SALDO REMANESCENTE DO PROGRAMA REFIS E DOS
PARCELAMENTOS PAES, PAEX E ORDINÁRIOS

Seção IDos Débitos Objeto de Parcelamento ou Pagamento
Art. 4º Poderão ser pagos ou parcelados, na forma e con-

dições previstas neste Capítulo, os saldos remanescentes de débitos
consolidados no Programa de Recuperação Fiscal (Refis), de que trata
a Lei nº 9.964, de 10 de abril de 2000, no Parcelamento Especial
(Paes), de que trata a Lei nº 10.684, de 30 de maio de 2003, no
Parcelamento Excepcional (Paex), de que trata a Medida Provisória nº
303, de 29 de junho de 2006, e nos parcelamentos ordinários pre-
vistos no art. 38 da Lei nº 8.212, de 1991, e nos arts. 10 a 14-F da Lei
nº 10.522, de 2002, mesmo que tenha havido rescisão ou exclusão
dos respectivos programas ou parcelamentos.

§ 1º O disposto no caput aplica-se aos débitos que foram
objeto de parcelamentos concedidos até o dia anterior ao da pu-
blicação da Lei nº 11.941, de 2009.

§ 2º Constituirão parcelamentos distintos:
I - os débitos, no âmbito da PGFN, decorrentes das con-

tribuições sociais previstas nas alíneas "a", "b" e "c" do parágrafo
único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 1991, das contribuições ins-
tituídas a título de substituição e das contribuições devidas a terceiros,
assim entendidas outras entidades e fundos;

II - os demais débitos administrados pela PGFN;
III - os débitos, no âmbito da RFB, decorrentes das con-

tribuições sociais previstas nas alíneas "a", "b" e "c" do parágrafo
único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 1991, das contribuições ins-
tituídas a título de substituição e das contribuições devidas a terceiros,
assim entendidas outras entidades e fundos; e

IV - os demais débitos administrados pela RFB.

Art. 5º Computadas as prestações pagas, os débitos que com-
põem os saldos remanescentes dos parcelamentos referidos no art. 4º
serão restabelecidos à data da solicitação do novo parcelamento, com
os acréscimos legais devidos na forma da legislação aplicável à época
da ocorrência dos respectivos fatos geradores.

Parágrafo único. A dívida objeto de reparcelamento, apurada
na forma deste artigo, será consolidada na data do requerimento do
novo parcelamento ou do pagamento à vista de que trata este Ca-
pítulo.

Seção II
Das Reduções e da Quantidade de Prestações
Art. 6º Os débitos de que trata este Capítulo poderão ser

pagos à vista com as reduções previstas no inciso I do art. 2º.
Art. 7º O parcelamento de que trata este Capítulo poderá ser

concedido em até 180 (cento e oitenta) prestações mensais e su-
cessivas, observado o disposto no art. 9º.

Art. 8º Serão observadas as seguintes reduções para par-
celamento dos débitos que trata o art. 4º:

I - os débitos anteriormente incluídos no Refis terão redução
de 40% (quarenta por cento) das multas de mora e de ofício, de 40%
(quarenta por cento) das multas isoladas, de 25% (vinte e cinco por
cento) dos juros de mora e de 100% (cem por cento) sobre o valor do
encargo legal;

II - os débitos anteriormente incluídos no Paes terão redução
de 70% (setenta por cento) das multas de mora e de ofício, de 40%
(quarenta por cento) das multas isoladas, de 30% (trinta por cento)
dos juros de mora e de 100% (cem por cento) sobre o valor do
encargo legal;

III - os débitos anteriormente incluídos no Paex terão re-
dução de 80% (oitenta por cento) das multas de mora e de ofício, de
40% (quarenta por cento) das multas isoladas, de 35% (trinta e cinco
por cento) dos juros de mora e de 100% (cem por cento) sobre o
valor do encargo legal; e

IV - os débitos anteriormente incluídos no parcelamento pre-
visto no art. 38 da Lei nº 8.212, de 1991, e do parcelamento previsto
nos arts. 10 a 14-F da Lei nº 10.522, de 2002, terão redução de 100%
(cem por cento) das multas de mora e de ofício, de 40% (quarenta por
cento) das multas isoladas, de 40% (quarenta por cento) dos juros de
mora e de 100% (cem por cento) sobre o valor do encargo legal.

§ 1º Na hipótese em que o mesmo débito tenha sido objeto
de parcelamento na forma do Refis, Paes ou Paex, para aplicação das
reduções previstas neste artigo, será considerado o 1º (primeiro) des-
ses parcelamentos especiais.

§ 2º O disposto no § 1º aplica-se inclusive aos débitos que
tenham sido anterior ou posteriormente parcelados na forma dos par-
celamentos ordinários.

Seção III
Das Prestações
Art. 9º Para apuração do valor das prestações relativas aos

parcelamentos previstos neste Capítulo, será observado o disposto
neste artigo.

§ 1º Em relação aos débitos objeto dos parcelamentos re-
feridos no art. 4º que estejam ativos no mês anterior ao da publicação
da Medida Provisória nº 449, de 3 de dezembro de 2008, e sejam:

I - provenientes do Programa Refis, a prestação mínima será
o equivalente a 85% (oitenta e cinco por cento) da média das pres-
tações devidas entre os meses de dezembro de 2007 a novembro de
2008; e

II - provenientes dos demais parcelamentos, a prestação mí-
nima será o equivalente a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor da
prestação devida no mês de novembro de 2008.

§ 2º No caso de débitos já parcelados no programa Refis,
cuja exclusão do programa tenha ocorrido no período compreendido
entre os meses de dezembro de 2007 a novembro de 2008, a pres-
tação mínima será o equivalente a 85% (oitenta e cinco por cento) da
média das prestações devidas no Programa nesse período.

§ 3º No caso de débitos provenientes de mais de um par-
celamento, a prestação mínima será equivalente ao somatório das
prestações mínimas definidas nos §§ 1º e 2º.

§ 4º Os casos que não se enquadrem nas hipóteses previstas
nos §§ 1º e 2º deverão observar a prestação mínima estipulada no art.
3º.

§ 5º Após a consolidação, computadas as prestações pagas, o
valor das prestações será obtido mediante divisão do montante do
débito consolidado pelo número de prestações restantes, observada as
prestações mínimas previstas nos §§ 1º a 4º.

§ 6º O valor mínimo, previsto nos §§ 1º e 2º, será dividido
proporcionalmente à dívida perante cada órgão, conforme disposto
nos incisos I a IV do § 2º do art. 4º, e será observado mesmo que o
sujeito passivo não inclua no parcelamento de que trata este Capítulo
todos os débitos que compõem o saldo remanescente dos parce-
lamentos referidos no art. 4º.

§ 7º Em nenhuma hipótese o valor da prestação poderá ser
inferior ao estipulado no art. 3º.

§ 8º O valor de cada prestação será acrescido de juros cor-
respondentes à variação mensal da taxa Selic para títulos federais a
partir do mês subsequente ao da consolidação até o mês anterior ao
do pagamento e de 1% (um por cento) para o mês do pagamento.

§ 9º As prestações vencerão no último dia útil de cada mês,
devendo a 1ª (primeira) prestação ser paga no mês em que for for-
malizado o pedido, observado o § 3º do art. 12.

§ 10. Até o mês anterior ao da consolidação dos parce-
lamentos de que trata o art. 15, o devedor fica obrigado a pagar, a
cada mês, prestação em valor não inferior ao estipulado neste ar-
tigo.




